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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.545 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui a Política Municipal da Juventude de Araxá e dá outras providências. 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A Política Municipal da Juventude dispõe sobre os direitos dos 

jovens no Município de Araxá, estabelece princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, em consonância com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude) e demais normas aplicáveis. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se jovem a pessoa com idade 

entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

Art. 3º São princípios das políticas públicas de juventude no Município: 

I – promoção da autonomia, da emancipação e da participação social da 

juventude; 

II – valorização e respeito à diversidade; 

III – combate a todas as formas de discriminação e violência; 

IV – promoção do desenvolvimento integral, da cidadania e dos direitos 

humanos; 

V – gestão democrática e participação juvenil nas decisões públicas. 

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DA JUVENTUDE

Art. 4º O Município de Araxá assegurará à juventude, entre outros, os 

seguintes direitos: 

I – direito à educação de qualidade, inclusiva e democrática; 

II – direito à profissionalização, ao trabalho e à renda; 

III – direito à saúde integral, com atenção à prevenção e promoção; 

IV – direito à cultura, à identidade e à diversidade; 

V – direito ao desporto e lazer; 

VI – direito à comunicação e à liberdade de expressão; 

VII – direito à cidadania, à participação social e política; 

VIII – direito à sustentabilidade e ao meio ambiente equilibrado; IX – direito à mobilidade, ao transporte e à acessibilidade; X – direito à segurança pública e ao acesso à justiça. 

CAPÍTULO III

DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE JUVENTUDE

Art. 5º Constituem diretrizes das políticas municipais de juventude: 

I – transversalidade e intersetorialidade, articulando secretarias e órgãos 

municipais; 

II – estímulo à participação juvenil em conselhos, fóruns e conferências; 

III – descentralização territorial, alcançando bairros, distritos e zona 

rural; 

IV – promoção da inclusão digital e tecnológica; 

V – valorização das culturas urbanas, periféricas e tradicionais; VI – fomento ao protagonismo juvenil por meio de programas e projetos. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá instituir, por decreto, programas 

específicos de juventude, observada a disponibilidade orçamentária e os princípios desta Lei. 

CAPÍTULO IV

DA PARTICIPAÇÃO JUVENIL

Art. 7º O Município de Araxá incentivará a criação e o fortalecimento de 

mecanismos de participação juvenil, entre eles: 

I – realização de Conferências Municipais de Juventude; 

II – apoio à constituição e ao funcionamento de fóruns e coletivos 

juvenis; 

III – incentivo à presença de jovens em conselhos municipais já 

existentes; 

IV – estímulo à formação cidadã e política da juventude. 

Art. 8º O Executivo poderá, mediante lei específica de iniciativa própria, propor a criação do Conselho Municipal de Juventude, órgão consultivo e deliberativo de políticas públicas para o segmento. 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, indicando os órgãos responsáveis pela articulação e execução das políticas municipais de juventude. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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